INDICAÇÃO Nº 
1641
, DE 2005

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que determine estudos, através dos órgãos competentes, objetivando a criação de gratificação por acumulação de cargos para os Delegados de Polícia. 

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, atualmente, principalmente nos municípios do interior, o Delegado de Polícia, constantemente substitui o seu colega em diversas situações, quais sejam: férias, licença prêmio, etc.

Assim, o Delegado acaba acumulando duas unidades policiais, entretanto recebe seus vencimentos sem nenhum acréscimo.

Entendemos que essa situação é injusta e precisa ser reparada.

Os Delegados de Polícia merecem o mesmo tratamento concedido à outras categorias, como os Juízes de Direito, os Promotores Públicos, os Policiais Militares, os Professores.

Assim, imprescindível a criação de gratificação por acumulação de cargos para os Delegados de Polícia.

Ressaltando que a providência pleiteada reforçará ainda mais a esperança e a confiança que essa nobre categoria deposita neste Governo dinâmico e empreendedor, estamos confiantes que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.
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Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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